
3º TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO Nº 9-

6118-SERV-11-2022-HEMU, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO 

DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO – IGH E LG RESTAURANTE E 

COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI. 

__________________________________________________________________________________ 

 

O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO – IGH, CNPJ/MF nº 11.858.570/0002-14, situado à Av. 

Perimetral, s/nº, Qd. 37, Lt. 74, Sl. 101, Setor Coimbra, Goiânia/GO, CEP.: 74.530-020, representado neste 

ato pelo Dr. Joel Sobral de Andrade, Superintendente, advogado, portador do documento de identidade 

nº 0716630613 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 821.110.735-04, residente e domiciliado em 

Salvador/BA, doravante denominado Contratante, e a empresa LG Restaurante e Comércio de Alimentos 

EIRELI, inscrita no CNPJ nº 32.158.683/0001-04, com sede na Avenida Dom Antônio Brandão, nº 203, Sala 

608, Farol, Maceió-AL, CEP: 57.051-190 representado neste ato pelo(a) Sr. Fernando Eduardo Santana 

Moreira Aguiar, inscrito no CPF n º 617.300.685-53, doravante denominado Contratado, resolvem celebrar 

o presente termo aditivo ao Contrato nº 9-6118-SERV-11-2022-HEMU, com vigência inicial em 01/11/2022, 

mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO 

Pelo presente instrumento, altera-se o contrato em epígrafe, referente à(ao) prestação do serviço de 

alimentação hospitalar, para assistir ao Hospital Estadual da Mulher - HEMU, para incluir a seguinte 

disposição na qualidade de parágrafo 9º, da Cláusula Quinta: As notas fiscais poderão ser emitidas pela Filial 

do Contratado, inscrita no CNPJ nº 32.158.683/0003-68.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas que não colidam com o 

presente aditivo que, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para o mesmo fim de se produzir seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Goiânia/GO, 14 de agosto de 2024 

 

________________________________ 

Instituto de Gestão e Humanização – IGH 

Contratante 

________________________________ 

LG Restaurante e Comércio de Alimentos EIRELI 

Contratada 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LG RESTAURANTE E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 32.158.683/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n
o
5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de

certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 19:39:13 do dia 06/04/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 03/10/2024.

Código de controle da certidão: DD53.2828.CAAC.D1E7

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 44894630

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ

LG RESTAURANTE E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 32.158.683/0003-68

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.

A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco:

http://www.sefaz.go.gov.br.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.528.534.862 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 3 JUNHO DE 2024 HORA: 17:25:38:2





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LG RESTAURANTE E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 32.158.683/0003-68

Certidão nº: 30638740/2024

Expedição: 02/05/2024, às 20:45:44

Validade: 29/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que LG RESTAURANTE E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.158.683/0003-68, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

32.158.683/0003-68
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/03/2021

NOME EMPRESARIAL

LG RESTAURANTE E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LG ALIMENTACAO
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
56.11-2-01 - Restaurantes e similares
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
56.11-2-04 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R RUA DIONY GOMES P. DA SILVA
NÚMERO

124
COMPLEMENTO

QUADRA22 LT 03 ANEXO REF. HOSPITAL
HEJA

CEP

76.330-000
BAIRRO/DISTRITO

JARDIM AEROPORTO
MUNICÍPIO

JARAGUA
UF

GO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LG@LGALIMENTACAO.COM
TELEFONE

(62) 9450-6996

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

19/03/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/05/2024 às 10:25:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



7ª ALTERAÇÃO DA EMPRESA.

LG RESTAURANTE E COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI 

 

Pelo presente instrumento particular de alteração, GIOVANNA OGGIONI SCARDUA, 
brasileira, solteira, nascida em 18/05/2002, empresaria, portadora da carteira de identidade nº 
1419482807 SSP/BA e do CPF 056.494.155-79, residente e domiciliada na Rua Doutor Renato 
Mendonça nº 308 apt. 304, Edf. Íris - Bairro Brotas - CEP 40.285-440, Salvador/BA. Única 

administradora da empresa, LG RESTAURANTE E COMERCIO DE ALIMENTOS 
EIRELI, situada na Av. Dom Antônio Brandão nº 203 sala 608, Farol, CEP 57.051-190, 
Maceió-Alagoas, inscrita no CNPJ sob o n.º 32.158.683/0001-04, e na Junta Comercial do 
Estado de Alagoas sob o NIRE nº: 27600453157 resolvem de comum acordo alterar o seu ato 
constitutivo, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

1ª Cláusula: Neste ato a empresa cria uma filial para funcionar na Rua Diony Gomes P. 
da Silva s/n, quadra 22 lote 03 anexo Ref. Hospital Heja, Jardim Aeroporto – CEP 76.330-
000, Jaraguá – Goiás.    

2ª Cláusula: Fica destacado do capital da empresa, para filial o valor de R$ 30.000,00 (trinta 

mil reais), representado por 30.000 (trinta mil) quotas de capital, no valor nominal de R$1,00 

(um real) cada uma, o qual terá a seguinte distribuição: 

NOME  QUOTAS VLR R$ PARTICIPAÇÃO 

GIOVANNA OGGIONI SCARDUA 30.000 30.000,00 100,00% 

Total 30.000 30.000,00 100,00% 

 

3ª Cláusula: As demais cláusulas e condições constantes no ato constitutivo primordial e 
alterações posteriores continuam em pleno vigor. 

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo neste instrumento particular foi lavrado, assinam 
o presente ato, em uma (1) via, ficando arquivada na Junta Comercial do Estado de Alagoas, 
para que produza os efeitos legais. 

 

Maceió/AL, 17 de Março de 2021. 

 

GIOVANNA OGGIONI SCARDUA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LG RESTAURANTE E COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

05649415579

Página 2 de 2

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

GIOVANNA OGGIONI SCARDUA

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/03/2021 09:07 SOB Nº 52901617205. 
PROTOCOLO: 210148055 DE 19/03/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101933493. CNPJ DA SEDE: 32158683000104.
NIRE: 27600453157. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/03/2021. 
LG RESTAURANTE E COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

EDVALDO MAIORANO DE LIMA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.facilita.al.gov.br








































































